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    “A state exists legally only in its relations to other states.” (Hans Kelsen).2




    




    

      

        	2 KELSEN, Hans. Recognition in International Law. Theoretical Observations. Ameciran Journal of International Law. Harvard University Press. V. 35, Issue 4, 1941, p. 606ss.
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    INTRODUÇÃO




    O internacionalismo de Kelsen abrange toda a sua Teoria Pura do Direito.3 O processo de criação e validação do sistema jurídico inclui as normas internacionais de forma ampla, tanto em relação à aplicação de sanções nacionais e internacionais (estática jurídica), quanto em relação ao processo de reconhecimento da validade das decisões internas (dinâmica jurídica). Portanto, tais normas são fundamentais para o autor, especialmente quando envolvem questões de interpretação e reconhecimento, nas quais, independentemente das Constituições nacionais, o Direito Internacional revela-se superior hierarquicamente, por possuir a última competência interpretativa, inclusive sobre os órgãos internos superiores.4




    Assim, o Estado aparece como determinado pelo Direito internacional na sua existência jurídica em todas as direções, quer dizer, como uma ordem jurídica delegada pelo Direito internacional, tanto na sua validade como na sua esfera de validade. Somente a ordem jurídica internacional, e não




    qualquer ordem jurídica estadual, é soberana. Se as ordens jurídicas estaduais ou as comunidades jurídicas por elas constituídas, os Estados, são designadas como “soberanas”, isso significa simplesmente que elas apenas se encontram subordinadas à ordem jurídica internacional, que elas são jurídico-internacionalmente imediatas.5




    Isso porque, mesmo sob o ponto de vista do primado do Direito interno, as normas do Direito Internacional colocam-se como obrigatórias no momento em que são admitidas como emendas constitucionais, ou até como normas infraconstitucionais ratificadas pelo órgão superior de controle de constitucionalidade;6 já sob a perspectiva do primado do Direito externo, as normas do Direito Internacional formam objetivamente os limites de qualquer Direito interno através do princípio da efetividade, pelo qual são pressupostos os critérios objetivos de reconhecimento externo das Constituições internas, incluindo seus limites territoriais, autoridades e instituições.7




    Em ambos os primados, defende Kelsen, as normas do Direito Internacional, sejam constituídas pelos costumes8 ou por tratados específicos, colocam-se em nível hierárquico superior às Constituições nacionais e seus órgãos interpretativos, limitando inclusive os conceitos tradicionais de soberania absoluta e autodeterminação dos países.9 Entende-se, a partir daí, que o reconhecimento dos Estados, incluindo a sua formação jurisprudencial, é de competência externa, compreendendo a própria possibilidade de existência (tanto epistêmica, quanto jurídica) dos países sujeitos à validação de suas normas internas.




    Em termos histórico-filosóficos, essas ideias de Kelsen são originais e disruptivas daquelas dogmáticas sobre a relação entre Direito nacional e Direito Internacional. Elas ocorrem em uma conjuntura acadêmica e política adversária, conhecedora majoritariamente do Direito nacional como responsável pela sua autodeterminação.




    No contexto histórico do Direito Internacional presenciado pelo autor –final do século XIX e início do XX –, os países eram entendidos fundamentalmente como seres atomizados, isolados por um conceito abstruso de soberania absoluta e solipsista.10 Ocorre que, inobstante a consolidação das revoluções iluministas e unificadoras nacionais, não se havia superado de todo a concepção feudal de governo em âmbito internacional, mesmo porque os entes estatais continuavam a ver-se como únicos e exclusivos soberanos de si, fundados sob a crença da sua outorga por uma vontade sobre-humana (determinante da lei natural) e insensíveis às conjecturas políticas externas e aos conflitos de interesse com outros Estados similares na sua forma constitucional interna. Os feudos, embora seu método de produção servil tenha sofrido um abalo estrutural indelével, não foram de todo extintos – apenas mudaram de escala.11




    Segundo Shaw, os conflitos entre os principados durante o período medieval europeu eram solucionados a partir da mediação papal. A autoridade do papa unificou o legado de centralização de poder do Império Romano, exercendo influência determinante sobre as rivalidades políticas regionais. O comércio internacional e as leis marítimas foram as razões para que os Estados, quando unificados, dispensassem a influência clerical e criassem normas próprias e meios de garanti-las de forma eficaz. Origina-se, a partir de então, o Direito Internacional Secular, contudo ainda atrelado a cosmovisões feudais, como a concepção de Direito natural como modelo jurídico idealizado.12




    De tal modo, a teoria dualista predominante na época dos primeiros escritos de Kelsen (legitimidade/Direito natural e validade/Direito posto), de influência medieval, não resistiu à modernização do Direito constitucional, porém continuava atuante na esfera internacional. Conforme Bernstorff,13 apesar do triunfo do positivismo legal na Alemanha do século XIX, aproximações ao jusnaturalismo e aos seus princípios ainda faziam parte da doutrina e dos principais textos jurídicos sobre o Direito externo no início da produção acadêmica de Kelsen. Isso tudo em função da falta de secularização nessa disciplina.




    Sobreviveram na dogmática jurídica internacional moderna autores como Francisco Suárez (1548-1617),14 Alberico Gentili (1552-1608)15 e Hugo Grotius (1583-1645),16 todos fixados na ideia de um Direito natural absoluto, garantidor do dualismo-metafísico entre a validade das ordens do soberano e a legitimidade de seu governo por um suposto Direito Universal (divino e escolástico nos dois primeiros casos e laico para Grotius).17 Tal Direito internacional natural não ultrapassaria os limites da vontade do soberano, mas, casuisticamente, exerceria pressão sobre eles.




    Essa doutrina, embora com profundas reformulações filosóficas e jurídicas, continuava influente mesmo após as revoluções modernas (inglesa, americana e francesa), promovida principalmente por Samuel Pufendorf18 (1632-1694) e Heinrich Triepel19 (1868-1946). Os dois autores mantiveram, com significativas adequações metodológicas, preceitos fundadores do Direito Internacional, oriundos do dualismo entre as normas internas e externas, tal como defendidos pelos dogmas difundidos historicamente por Suárez, Gentili e Grotius.




    Para Pufendorf, sob influência calvinista, o objetivo desse Direito Internacional é a moralização dos Direitos nacionais, sem, com isso, submeter uma esfera à outra. Seriam espécies de normas distintas e sem intersecções em sua validade, mas vinculadas em termos de legitimidade. Assim, como resultado da sua resistência ao aspecto aristotélico-tomista de naturalização da ação humana, defendido pelos escolásticos do século XVI (como o próprio Suárez), Pufendorf substitui a concepção dogmática de homem como ser social pela ideia de um princípio racionalista de secularização do Direito entre as nações. Tal Direito natural secular, formulado a partir da presunção da possibilidade de uma razão prática, deveria submeter-se a um padrão supostamente universal, encarado como fundamento normativo, porém agora não alicerçado em preceitos teleológicos. Ao final, o Direito Internacional, para o autor, era um domínio de valores absolutos, derivados (ainda que pretensamente seculares) da ideologia cristã protestante de aperfeiçoamento moral, supostamente diverso apenas nesse aspecto do naturalismo de Suárez e Gentili. No caso, as leis civis deveriam ser subordinadas apenas em termos de legitimidade moral a essa ordem metafísica não confessional. O Direito Internacional, em suma, seria uma espécie de norma universal moralista, fora do patamar das normas civis internas (compulsórias), pois formado por padrões presumidamente racionais de comportamento dos Estados. 20




    Igualmente para Triepel, porém sob fundamentos diversos, Direito Internacional e Direito nacional existem em planos distintos. Embora não possa fundamentar diretamente esse dualismo, tal qual os jusnaturalistas anteriores, vistos todos os avanços da filosofia da sua época,21 a ideia do autor era definir e diferenciar o Direito Internacional em relação ao nacional a partir da concepção de “vontade comum”,22 mantendo-se o dualismo entre Direito nacional e Direito Internacional, como nos autores anteriores, porém enfrentando os seus adversários pós-metafísicos.




    Assim, Triepel defendia a tese da existência da vontade do Estado, a qual se relaciona com outras “vontades” via costumes ou tratados. Nesse mesmo tempo, o Direito nacional seria instituído por uma relação histórico-dialética entre Estado (tese objetiva) e indivíduos ou famílias (antítese subjetiva). Logo, seriam díspares, pois somente o Direito nacional colocar-se-ia como obrigatório em âmbito interno contra o particular, restando ao Direito externo as relações Estado versus Estado, por via de uma conexão que se daria exclusivamente entre vontades objetivas.23




    Nota-se que Triepel era um hegeliano tardio, que almejava um “revival of the Hegelian theory of ‘external state’”.24 Quando escreveu suas principais obras, o neokantismo e o positivismo estabeleciam-se como modelos acadêmicos predominantes, sobretudo em razão da falta de credibilidade das promessas de Hegel e seu sabático “espírito absoluto”.25 Com isso, são retomados os debates sobre a possibilidade de uma ciência e filosofia objetivas, afastadas do historicismo. Tais neokantismo e positivismo, assim como contra o promissor Círculo de Viena (1922-1936), são justamente os motivadores das objeções de Triepel, aos quais o seu debate está profundamente vinculado.26




    A contestação a todas essas posições dualistas só foi inicialmente sistematizada com Georg Jellinek (1851-1911). A partir do jurista, a teoria internacionalista dá os primeiros passos na sua atualização, no mesmo sentido do Direito público interno. Na verdade, os primeiros positivistas concentraram-se na fundamentação da formação dos Estados nacionais, porém não se dedicaram metodicamente ao Direito Internacional. Positivistas internacionalistas proeminentes dos séculos XVII e XVIII já defendiam um Direito Internacional pensado a partir da formação dos novos Estados nacionais, a partir de um método empirista, amoral e antimetafísico.27 Todavia, não desenvolveram profundamente essa ideia a ponto de torná-la sistemática na literatura jurídica.28




    As obras de Jellinek29 proporcionaram uma fundamentação inicial aos posteriores estudos de Kelsen. Para Bernstorff,30 é impossível compreender o autor sem antes abarcar um dos juristas mais questionados por ele, não em razão de discordar de suas principais ideias, mas por exigir correções metodológicas e uma construção teórica menos frágil acerca dos seus pressupostos científicos, especialmente contra a tradição dualista, adversária a ambos.




    Jellinek defendia a formação (anti-hegeliana) do Estado não apenas por sua estrutura social e histórica, mas principalmente por seu aspecto jurídico, independente desse historicismo, possuindo vontades (livre-arbítrio) e limites (autodeterminação). Essa autolimitação, por sua vez, corresponde à sua ordem jurídica, criada por ele próprio e, concomitantemente, delimitadora da sua atuação na sociedade através da restrição da vontade pelo Direito posto.31 Com isso, além de considerar o Direito uma criação do Estado (uma antecipação do monismo entre Estado e Direito presente na TPD),32 determina a participação inicial desse Estado no âmbito internacional de forma puramente subjetiva, envolvendo aspectos psicológicos de reconhecimento. Em outros termos, a auto-obrigação do Estado ao Direito interno se desloca subjetivamente para a esfera internacional, através da sua autolimitação em face dos outros Estados, formando, na sequência, o Direito Internacional positivo. Esse aspecto psicológico está ligado à competência de decisão dentro do Estado, formada, em última instância, pela vontade do soberano.




    Jellinek, consequentemente, possui uma teoria do Direito Internacional inicialmente monista, pois é a restrição do Estado responsável pela sua participação intersubjetiva, compartilhando interesses comuns e evitando o conflito entre normas. Contudo, o autor insiste na formação subsequente de um Direito Internacional objetivo, constituído pela vontade dos Estados, mas independente deles: apesar da sua formulação subjetiva, as normas internacionais tornam-se objetivas e independentes das normas nacionais. Por conseguinte, conforme Kelsen, forma-se uma tese psicologista (concentrada em processos mentais de decisões por parte da autoridade), por derivar o dever-ser da figura personificada do soberano, responsável pela aceitação subjetiva das normas internacionais, e ao mesmo tempo uma concepção objetiva do Direito Internacional, fundado pelas vontades subjetivas do conjunto de todos os soberanos.




    O argumento de Jellinek resultaria, segundo Kelsen, em uma antinomia ao seu monismo inicial, acarretando no sincretismo dualista entre a vontade singular dos representantes do Estado versus a sua visão universalista e objetiva do Direito Internacional. Em outros termos, a obra de Jellinek acabaria em uma posição internacionalista-dualista de superioridade do Direito Internacional, que, após se tornar objetivo, determinaria parcialmente o Direito interno; esse, por sua vez, manter-se-ia subjetivo, sob a determinação da vontade do soberano, até ser objetivado externamente pela vontade dos outros soberanos.33




    É contra esse contexto acadêmico, histórico, político e jurídico que o internacionalismo de Kelsen se insurge; a TPD responderá tanto aos problemas do dualismo metafísico dos primeiros autores, quanto ao dualismo naturalista na sua versão pós-revoluções. Outrossim, colocar-se-á fundamentalmente contra as hipóteses empregadas por Pufendorf, Triepel e, sobretudo, Jellinek.34 Logo, o seu contexto jurídico e político torna-se determinante da sua visão do Direito Internacional, resultando na composição de sua tese monista internacionalista, concentrada na superação desses juízos.




    As objeções de Kelsen aos três autores citados são antigas em sua obra, antecedentes mesmo às fases realista e cética nas quais foram concebidas a TPD e a TGN.35 Já desde 192036 Kelsen critica as posições de Pufendorf,37 Triepel38 e Jellinek39 a respeito do problema da soberania e sua relação com o Direito Internacional, acusando-as de sincretismo entre ser e dever-ser justamente porque tais juristas defenderiam a vontade do soberano, em seu lugar de indivíduo, como determinante também da vontade do Estado. Em outras palavras, não obstante significativas e relevantes divergências entre as filosofias adotadas pelos três juristas citados, para Kelsen todo o problema é sintetizado na construção do conceito de soberania, que, por sua vez, é, além de uma contradição performativa, fundado sob uma falácia naturalista40 (a validade objetiva das normas derivada da vontade do soberano), vinculando as normas a um ato de vontade e não ao seu sentido objetivo.41 Ou ainda, um salto entre a vontade, empírica e pertencente à esfera do ser no momento da sua formação através da manifestação do soberano, e a norma correspondente (dever-ser), vinculada a esse ato de vontade (e não ao sentido dele).




    Considerando Jellinek, a distinção entre os autores é aclaradora da concepção kelseniana normativista pura (não empírica) do reconhecimento tanto do Direito interno pelo externo, quanto do Direito externo pelo interno.42 A tese do autor, reitera-se, fundamenta-se na separação intransponível entre as esferas do ser e do dever-ser.43 Nesse caso, o reconhecimento buscado por Jellinek, conforme acusa Kelsen, sofre por requerer elementos fáticos de aceitação do Direito externo pelo interno e vice-versa.




    Para Kelsen, esse reconhecimento é tão somente jurídico, ocorrendo na esfera puramente normativa: independentemente da aceitação histórica, subjetivo-psicológica ou fática da eficácia ou da positividade de determinado sistema legal, regras internacionais existem se, e somente se, participarem do ordenamento jurídico interno. E, como teoria monista, o inverso também é verdadeiro: regras jurídicas nacionais são válidas se, e somente se, existentes a partir do Direito externo, considerando a perspectiva dos outros Estados envolvidos na relação normativa internacional. Ademais, mesmo considerando os limites constitucionais às normas internacionais, o Direito interno coloca-se à disposição dos órgãos externos, comprometendo-se a reconhecer outros Estados exclusivamente via normas internacionais, obtidas a partir de acordos e tratados, assim como da aceitação dos costumes internacionais como fonte válida de obrigações.44




    Sobre a posição de Pufendorf, Kelsen45 a compara ao moralismo jurídico, o qual, ao não separar Direito e moral, acaba submetendo aquele a esta, tornando, ao fim e ao cabo, o Direito autoritário, absolutista e antidemocrático.46 Mais ainda, o autor defende que esse moralismo dualista, em geral, além de não ser capaz de determinar qualquer valor universal, serve apenas de meio argumentativo para justificar um conservadorismo totalitário e contraditório.47




    Em relação a Triepel, por sua vez, Kelsen48 rejeita a ideia da separação entre Estado, ente personificado, e indivíduos, sujeitos alienados das normas jurídicas. Para o autor, Estado de Direito, tal como Direito objetivo e subjetivo, são expressões pleonásticas, as quais não explicam a lógica da formação do próprio Estado por normas jurídicas. Segundo Kelsen, Triepel estabelece uma distinção tipicamente hegeliana entre Direito subjetivo e objetivo que não encontra embasamento lógico suficiente, mas trata-se, ao final, da sobreposição moral individual sobre o Direito.




    Portanto, observa-se a refutação em relação ao dualismo como um todo justamente pela sua posição teórica, que associa o dualismo dos primeiros autores ao desrespeito ao princípio da não contradição, por formularem sistemas normativos paralelos.49 Da mesma forma, constata-se a sua inconformidade com as inferências de Pufendorf, Triepel e Jellinek, sob a acusação de, além de violarem a Lei de Hume, serem moralistas e dialéticas (no sentido kantiano de dialética transcendental). Entende, assim, que duas normas válidas ao mesmo tempo resultam não na formação de dois sistemas normativos interligados, mas em uma contradição. Igualmente, as tentativas de diferenciação entre normas internas e externas são, para o autor, tentativas de superar o problema da validade concomitante, que elimina, com isso, a possiblidade lógica da existência normativa de duas regras válidas simultaneamente.




    Este princípio lógico vale também para o conhecimento no domínio das normas. Não podemos descrever uma ordem normativa por forma a afirmar que vale a norma: A deve ser e, ao mesmo tempo, também vale a norma: A não deve ser. 50




    Observa-se, nessa breve apresentação histórico-filosófica, como são originados os problemas centrais e suas respectivas hipóteses. Para Kelsen, esse contexto é superado pela proposição de uma teoria pura que almeja à análise pautada apenas na lógica formal, em termos não apenas de especificidade, mas como uma hipótese amoral, não psicologista, monista e antidialética.




    Nesse sentido, entendendo a sua tese como exclusivamente lógica51 (com ênfase no princípio da não contradição) e conforme a distinção radical entre ser e dever-ser, o desafio maior da TPD ocorre quando, após a formação do Direito Internacional pela recepção das normas externas, essas mesmas colocam-se como obrigatórias aos Estados particulares dentro deles próprios. 




    Assim sendo, em uma tradução das premissas defendidas por Kelsen para uma linguagem formal simbólica, temos que: quando um Estado B é signatário da instituição externa A, ele é obrigado interna e externamente a obedecer às normas da instituição A, isso porque a instituição A é integrante da sua Constituição e/ou legislação infraconstitucional. Nessa sequência, quando a instituição A e o Estado C se reconhecem reciprocamente, necessariamente o Estado B também reconhece, independentemente de sua aceitação subjetiva, o Estado C.




    No caso, a partir do silogismo com universal positiva, temos:




    Se a instituição externa A reconhece o Estado B, e o Estado C reconhece a instituição internacional A, logo, o Estado C reconhece (reciprocamente) o Estado B via legislação externa, de forma puramente normativa, unilateral e sem aceitação fática ou subjetiva. 




    E com universal negativa, temos:52




    Se a instituição externa A não reconhece o Estado B, e o Estado C reconhece a instituição internacional A, logo, o Estado C não pode reconhecer o Estado B, dada a restrição da legislação externa (e interna) para tal.53 




    Então, A é termo maior (nas premissas 1) e termo médio (nas premissas 2). Com isso, a conclusão necessária consiste na determinação do silogismo pela norma internacional, dada sua condição de termo maior, sendo C o termo menor dependente, i.e., A (como norma internacional) determinará se o Estado C reconhecerá ou não a validade do Estado B, sem ter em conta qualquer vontade subjetiva, autodeterminação ou ideia de soberania. Ou ainda, a teoria de Kelsen será sempre internacionalista (mesmo considerando exclusivamente o primado do Direito interno) e normativa, pois o reconhecimento dos Estados não se dá de forma fática, mas pela sua recepção das normas externas em sua legislação interna (primado interno); essa, por sua vez, será limitada a reconhecer outros Estados apenas a partir de sua participação no Direito Internacional (primado externo).




    Todavia, dada a descentralização das instituições internacionais, A (enquanto proposição universal tanto positiva quanto negativa) pode concorrer com A’, A’’, A’’’, etc. quando normas internacionais distintas se colocam como termo maior do silogismo citado. Pode, inclusive, concorrer com An quando se admite a inexistência de acordos vinculantes, constituídos formalmente por tratados, conhecendo-se apenas os pactos bilaterais e os costumes.54 Nesse caso, a conclusão possível, dado que as premissas não são compostas por universais necessárias, não é apenas verdadeira ou falsa, mas se admitem conclusões subalternas, contrárias, subcontrárias e contraditórias.55




    Com tudo isso, conclui-se que a legislação internacional é determinante da possiblidade do reconhecimento da validade dos Estados. Sendo eventualmente essa legislação descentralizada, não há apenas uma resposta possível sobre tal determinação: o resultado não terá uma conclusão verdadeira ou falsa, dado que a validade de determinado Estado não poderá ser logicamente concluída até a unificação de A, porém ainda assim haverá uma conclusão, visto que o Direito, para o autor, não se confunde com a lógica, i.e., existirá uma resposta sobre a determinação internacional do Estado nacional, ainda que isso seja logicamente inconsistente.




    A segunda seção deste livro, nessa sequência, submete tais premissas à análise, falseando-as, ao mesmo tempo em que abrange a situação jurídica dos dois presidentes da Venezuela através do questionamento da hipótese do reconhecimento externo a partir da unificação de A; ou concorre com normas internacionais distintas (ou An), resultando na impossibilidade de uma conclusão verdadeira ou falsa, ainda que sejam admitidos resultados inconsistentes até a derrogação/anulação das normas internas ou externas, tanto por órgãos nacionais quanto internacionais.




    Assim, o estudo empírico (EE), como elemento de falseabilidade da hipótese defendida, refuta teorias rivais solipsistas, nacionalistas e personalistas da soberania, sem, com isso, pelo método proposto, tornar as proposições da teoria explicativa (TE) anacrônicas ou especulativas. O problema dos dois presidentes da Venezuela, reconhecidos externamente como válidos, é um fato observável indutivamente, utilizado na proposta do presente livro não como objeto passível de avaliação pela base teórica, mas como elemento empírico que procura testar o internacionalismo kelseniano.




    A crise na Venezuela,56 resultado de um contexto histórico responsável por colocá-la como pivô de uma disputa internacional maior, envolvendo conflitos comerciais, políticos e valorativos supranacionais, é referência de como acordos e tratados internacionais descentralizados resultam na indeterminação objetiva do reconhecimento normativo das Constituições nacionais. A falta de um órgão centralizado e compulsório resulta na impossibilidade da interpretação e da validação jurídica objetivas interna e externamente, embora ainda resista a possibilidade de uma resposta ao caso através de uma distinção entre conhecimento objetivo e validade jurídica das normas.




    Externamente, isso ocorre porque entes e instituições internacionais, tais como ONU, OEA, União Europeia e países próximos, não possuem consenso sobre a validade da interpretação normativa da Constitución de la República Bolivariana de Venezuela (CRBV), de modo que é impossível definir (pelo menos em termos lógicos) quem é o seu presidente válido, dada a falta de um termo maior determinante (An).




    Internamente, isso ocorre porque ambos os presidentes apresentam interpretações válidas (para si mesmos) sobre a mesma Constituição, além do que, pelo silogismo proposto, a determinação interna é termo menor, não sendo, fundamentalmente, proposição conclusiva. Além disso, o reconhecimento internacional, quando bilateral e político, só é determinável para cada país reconhecedor, mas não válido para todos os outros. Logo, é indeterminável a partir do ponto de vista interno, considerando-se como “interno” tanto dentro do país em questão (a própria Venezuela), quanto para os outros países a partir de seus juízos bilaterais sobre o caso (v.g. Brasil, Argentina, EUA, etc.).




    Deste modo, o problema concreto aqui abordado tem a função específica de servir como demonstração fática, que, diferentemente das abordagens meramente descritivas, testa a teoria-base como forma de construir conceitos e de esclarecer os pressupostos utilizados nos dados induzidos. Em outros termos, este trabalho, embora reconheça esses fatos, os quais resultaram na situação do país em estudo, afasta-se metodologicamente deles na sua TE, pois se propõe exclusivamente analítico na sua primeira seção. Assim, não se detém nas discussões históricas sobre o caso na TE; igualmente, não julga a legitimidade de qualquer parte envolvida nessa relação de reconhecimento concreto. Ao contrário, utiliza-se da teoria de Kelsen, normativa e internacionalista, como marco teórico sobre as legislações nacionais e internacionais para, então, focar no fenômeno da existência dos dois presidentes simultâneos no país em questão e compreender as consequências jurídicas e científicas do reconhecimento externo das normas internas. Ao mesmo tempo, os dados empíricos intuídos a partir do EE servem de parâmetro fático de validade da hipótese defendida ao torná-la falseável conforme o caso específico.




    Portanto, adota-se um método próximo57 do que é descrito como hipotético-dedutivo,58 por formular regras gerais a partir da TPD, submetidas aos dados apresentados, os quais, por sua vez, estabelecem critérios de falseabilidade, por serem fáticos e abertos a conferência posterior. No caso, adota-se a fórmula:




    P1→ TE→ EE→ P2




    Na qual:




    P1 = Como ocorre o processo de reconhecimento externo das Constituições internas, especialmente relativo ao problema da determinação dos sentidos normativos? Ou, em qual nível as normas do Direito Internacional e os países membros de acordos e tratados são competentes para determinar as ordens nacionais?




    TE = Conforme o internacionalismo kelseniano, presente sobretudo na sua TPD, as normas do Direito nacional se submetem às do Direito Internacional, inclusive na sua competência interpretativa última da determinação semântica das regras e do reconhecimento da interpretação válida dos dispositivos constitucionais.




    EE = Estudo empírico sobre o fenômeno da existência de dois presidentes válidos no Estado da Venezuela, realizado através da apresentação dos dispositivos normativos e de interpretações nacionais e internacionais (doutrinárias e jurisprudenciais), que expressam a situação fática do conflito de reconhecimento no país em questão.




    P2 = Conclusão do trabalho sobre a validade da teoria internacionalista e monista kelseniana, abrindo os dados finais para possível desenvolvimento, reuso ou falseabilidade.




    A TE, assim, não é uma especulação anacrônica acerca de uma suposta posição de Kelsen sobre casos semelhantes, muito menos a apropriação de suas ideias para encaixá-las arbitrariamente ao problema concreto. Ao contrário, ela representa a analiticidade da sua teoria, i.e., sustenta a inexistência de qualquer elemento em sua parte teórica aditiva que se caracterize como um predicado ao sujeito do problema proposto. Com isso, a primeira parte do trabalho (TE), puramente formal, é tautológica, servindo unicamente para esclarecimento dos seus pressupostos lógicos, sendo sua falseabilidade garantida pela apresentação dos próximos capítulos do trabalho, relativos ao estudo (EE). 




    Evita-se, por esse procedimento, os problemas apontados, v.g., por López Medina.59 Para o autor, as teorias clássicas filosófico-jurídicas na América Latina foram arbitrariamente utilizadas para justificar um sincretismo metodológico que resultou na decadência dos seus resultados com o passar do tempo. Este trabalho, consciente do problema da apropriação das ideias dos autores citados e da necessidade de sua contextualização e “análise das transmutações”60 culturais regionais, renuncia a juízos sintéticos na sua primeira seção, pois apresenta a TE de forma puramente analítica, evitando os problemas interpretativos apontados.




    Assim, reitera-se que a TE mantem-se absolutamente pura, no sentido de que não requer qualquer elemento empírico para justificar sua legitimidade; contudo, tal qual juízos puros do entendimento demandam submissão aos fenômenos sensíveis obtidos a partir da simples experiência, para evitar o que Kant chama de categorias a priori do entendimento fora dos limites da intuição, o EE não é avaliado a partir da TE, mas sim a TE é submetida, como juízo analítico (tautológico, portanto) à experiência do EE (elemento sensível obtido pela intuição), como forma de evitar tanto as antinomias da razão quanto a metafísica e a dialética transcendental, ou a lógica da ilusão.61 Portanto, o que ocorre no sincretismo acusado por López Medina é o oposto do oferecido no presente trabalho – quando teorias analíticas não são formuladas a partir de uma lógica pura, i.e., quando o predicado do sujeito não está inserido no próprio sujeito. Isso resulta, de fato, na construção de teorias não gerais ou universais, mas sim de juízos conjecturais e passíveis dos problemas apontados pelo autor supracitado.




    Em termos do EE, são delimitadas intuitivamente as legislações objeto de análise, sendo seu estudo concentrado nos dispositivos normativos sobre o reconhecimento externo das Constituições internas. Nesse caso, a pesquisa limita-se a expor objetivamente a origem da legislação específica, assim como uma visão direcionada à jurisprudência nacional e internacional sobre o problema proposto, com o objetivo de formular doutrina interdisciplinar e relevante, tanto em termos teóricos puros quanto na esfera empírica.




    Por fim, essa legislação descrita pelo EE desafia os critérios lógico-formais desenvolvidos no primeiro capítulo do trabalho (TE), estabelecendo uma leitura qualificada sobre os problemas intuídos e possibilitando a formulação de nova problematização sobre os resultados obtidos, representado na fórmula como P2. Por essa razão, a TE, passando pelo teste do EE, mostra-se cientificamente válida, contribuindo para o progresso do entendimento da relação entre Direito nacional e internacional.




    Alerta-se, mais uma vez, que o esquema proposto se utiliza de uma teoria explicativa clássica, a qual é submetida a teste pelo estudo empírico, sendo refutada ou não pelas observações factuais. Nesse sentido, a utilização da fórmula consiste no confronto entre as teses, em abstrato, da TE e a experiência da legislação-objeto, EE.62 Consequentemente, a TE não é aplicada ao fato, tal qual uma instrução normativa para compreender a si mesma e ordenar o mundo a sua volta, mas é submetida à experiência como forma de construir conhecimento voltado para o aspecto monista de predominância do primado do Direito Internacional. Reitera-se, finalmente, evitar qualquer especulação anacrônica, tanto em relação à TE, quanto ao EE, ao mesmo tempo em que reconhece a TE como falseável; outrossim, direciona os holofotes teóricos ao estudo da legislação-objeto, não por meio da aplicação da TE, mas pelos questionamentos e foco específico nos elementos do EE.




    Assim, a sua originalidade e necessidade não está na discussão sobre qualquer problema da aplicação da TE no EE, mas no seu teste. Como consequência de sua aprovação, a TE mostra-se relevante ao entendimento de diversos fenômenos jurídicos, sobretudo concernentes às teorias internacionalistas. Além disso, mostra-se mais plausível do que suas concorrentes: teorias dualistas,63 mistas (ou dualistas moderadas),64 realistas-sociológicas,65 moralistas,66 essencialistas,67 dialéticas,68 monistas de predominância do primado nacional,69 pluralistas e teorias da soberania absoluta.70




    Novamente sobre a sua originalidade, não é encontrada na literatura filosófica-jurídica, hermenêutica, constitucional e internacional hodierna o mesmo procedimento científico, sendo que na sua grande maioria os trabalhos sobre a TE estão concentrados na utilização do método analítico-dedutivo, que visa esclarecer posições do autor base, estabelecer periodizações, apontar contradições e incoerências no decorrer de suas obras e compará-las aos seus rivais. Assim, embora haja inegavelmente uma discussão antiga e já exaustiva sobre a TE e seus adversários, tal como um estudo em expansão sobre o EE, o presente livro não encontra procedimento similar na doutrina, seja nacional ou internacional.




    Igualmente, o trabalho se mostra original em relação a sua abordagem ao EE. Isso porque, dentro dos principais estudos jurídicos sobre o tema, há a predominância da metodologia indutiva na descrição das interpretações das normas internas do país em questão: as principais referências sobre a CRBV, especialmente sobre a definição de quem é o presidente válido da Venezuela, descrevem um padrão das decisões particulares internas e internacionais, para, na sequência, constituir regras doutrinárias sobre as interpretações pacíficas ou conflituosas sobre o problema específico.




    Quanto ao estado da arte dos pontos em debate da TE submetidos ao teste proposto, são discutidos quatro pontos centrais, divididos em quatro capítulos: 1) o Direito Internacional na TPD, incluindo suas especificidades e a distinção fundamental entre estática e dinâmica jurídica, o problema da relação entre Direito e natureza, as normas morais, a norma fundamental do Direito Internacional e a questão da interpretação; 2) as distinções entre a teoria monista internacionalista e seus adversários; 3) o problema do conceito de soberania; e, finalmente, 4) a questão do reconhecimento externo das normas e Constituições internas.




    Isso posto, os objetivos do trabalho são atingidos quando:




    a) apresenta a tese monista de Kelsen e a distingue das teorias adversárias;




    b) prova o seu afastamento de qualquer concepção psicologista do Estado;




    c) expõe o problema da descentralização da legislação internacional, considerando a impossibilidade lógica de determinação normativa até a unificação de A;




    d) e, por fim, demonstra a falseabilidade da teoria kelseniana e abre os dados para posteriores críticas.




    Trata-se, ao final, de um entendimento da TPD como fonte de leitura lógico-formal do Direito Internacional e sua relação com o Direito nacional, submetido ao estudo empírico como método de teste factual. Consequentemente, a TE, caso não refutada pelos elementos intuídos do EE, atua como opositora válida aos dualismos clássicos e modernos, observados a partir da dogmática nacionalista irrefletida, que, de forma inconsequente, política e cientificamente, reduz o Direito Internacional a mero adendo moralista, incapaz, com isso, de explicar não apenas as relações internacionais como relações jurídicas próprias, mas sobretudo inapta a responder questões emergentes, como as do EE.71
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        	52 Observa-se que o silogismo apresentado não é causal, mas normativo (evitando-se expressamente qualquer ideia psicologista na formação da legislação internacional). Especificamente, a fórmula jurídica, idêntica à forma lógica causal em sua configuração silogística, requer considerar a imputação, diferenciando-a das ciências não sociais. Conforme estas, Se A é, então B é; já enquanto aquela, Se A é, então B deve-ser. Nesse sentido, onde se lê: ‘Se a instituição externa A reconhece o Estado B’, interpreta-se: ‘Se a instituição externa A reconhece que o Estado B deve ser válido para todos os outros países signatários’. Cf. KELSEN, 2009b, p. 49 sobre as normas como referências à esfera exclusiva da dever-ser.





        	53 A despeito dessas diferenças entre silogismos causais e normativos, Kelsen rejeita a hipótese de U. Klug sobre a essência teleológica (por atos de vontade exclusivamente) do Direito, resultando na conclusão das regras jurídicas como axiomas não lógicos. Para Kelsen, por oposto, a lógica formal normativa, não causal, guarda os mesmos aspectos de necessidade daquela, submetendo-se, inclusive, ao princípio da não contradição. Isso, contudo, sem desconsiderar as diferenças fundamentais entre proposições jurídicas (vontade objetiva do legislador) versus proposições científicas (conforme uma ciência pura do Direito). Cf. KELSEN, Hans. Normas jurídicas e análise lógica: correspondência trocada entre os Srs. Hans Kelsen e Ulrich Klug. Tradução de Paulo Bonavides. Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 1, 2 e 8: “A Teoria Pura do Direito, que o autor deste trabalho defende, vem, desde muito, empregando princípios lógicos, como o princípio da contradição e as regras da dedução, com referência tanto às normas em geral como às normas jurídicas em particular”.





        	54 Carpentier, da mesma forma, identifica o problema do conflito normativo em Kelsen, admitindo a possibilidade de contradições, contrariedades e incompatibilidades existente nas normas antes da sua derrogação ou anulação. Na teoria aqui estudada, normas internacionais, deontologicamente, mesmo não qualificadas como verdadeiras ou falsas, guardam sua validade até a sua anulação por um órgão competente. Carpentier, entretanto, sustenta uma interpretação não pacífica acerca do problema da aplicação do princípio da não contradição no Kelsen maduro, da Teoria Geral das Normas. Essa não é uma posição compartilhada pelo presente trabalho: mesmo em termos ficcionais, os princípios da lógica formal continuam válidos na esfera teórica pura, conforme afirma na TGN, i.e., entende-se aqui a necessidade da lógica formal em Kelsen, inclusive na conclusão da possibilidade da paraconsistência, a qual não consiste em uma negação dessa lógica, mas na sua afirmação através da previsão da validade da proposição mesmo contraditória. Ver: KELSEN, 1986, p. 163. In: CARPENTIER, 2020, p. 126 e 129.





        	55 O presente livro, dessa forma, aproxima-se das ideias de François Rigaux acerca da relação entre Direito Internacional e lógica pura em Kelsen, porém sem apoiar suas críticas no problema da pluralidade das normas internacionais. Na suposição de pluralidade normativa, a validade das normas internacionais é assegurada até a sua anulação ou derrogação. Após, não é o caso de se falar em pluralidade. Nesse sentido, não há contradição lógica na posição de Kelsen justamente porque o autor prevê essa pluralidade e garante sua validade única. Cf. RIGAUX, François. Hans Kelsen on International Law. European Journal of International Law, v. 9, 1998, p. 333.
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        	57 Utilizo o termo “próximo” porque originalmente o método hipotético-dedutivo é utilizado como método científico de tentativa e erro. No caso, utilizo o mesmo procedimento, mas com as particularidades de uma ciência não causal, mas normativa, que tem, como consequência última, o fato de suas hipóteses não poderem ser testadas nos mesmos parâmetros de disciplinas como a Física ou a Biologia. Em substituição a isso, é apresentada a TE como objeto de teste, sob o EE, e em comparação com teorias rivais descritas no segundo capítulo deste mesmo livro.





        	58 Adota-se o entendimento de uma das três possiblidades (a segunda, especificamente) de utilização do esquema popperiano no Direito desenvolvidas por Rodrigues, In: RODRIGUES, Horácio Wanderlei. A ciência do Direito pensada a partir de Karl Popper. Revista Intuitio. v. 2, n. 2, Porto Alegre, 2009, p. 4. “O esquema popperiano também pode ser utilizado para verificar se uma determinada teoria jurídica descreve de forma adequada o sistema jurídico, a norma ou outro elemento desse sistema. Nesse caso teríamos: P1 seria um problema específico entre os problemas existentes no âmbito das teorias jurídicas, como a existência ou não de normas jurídicas não estatais; TE seria um modelo explicativo, uma teoria explicativa, uma hipótese ou conjectura de solução para o problema (por exemplo a teoria kelseniana ou o pluralismo jurídico); EE seria, por exemplo, um estudo comparativo entre os vários sistemas jurídicos existentes ou uma análise histórica; também poderiam ser as possíveis consequências empíricas decorrentes da adoção da hipótese e sua comparação com a realidade existente. Dessa forma se passaria da discussão puramente teórica para o teste empírico da hipótese; e P2 (regra geral P2, P3, P4, etc.) seria (ou seriam, o que normalmente ocorrerá) o(s) novo(s) problema(s) decorrente(s) do(s) resultado(s) de EE.” Especificamente no presente trabalho, P1 é o reconhecimento internacional das constituições nacionais; TE a teoria kelseniana internacionalista e monista; EE o problema do reconhecimento do presidente válido da Venezuela; e P2 a conclusão aberta sobre a tese de Kelsen sobre a determinação externa das constituições internas.
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